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PORTARIA Nº 02, de 18 de dezembro de 2025 
Coordenadoria de Enfermagem 

 

 

 

 

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Enfermagem, no uso de suas atribuições 

regimentais e considerando a Portaria nº 29/2022 da Direção do IMESA — que estabelece 

critérios para matrícula — e que o Curso de Enfermagem adota metodologias ativas no 

processo de ensino-aprendizagem. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Estabelecer a necessidade de adequação e formalização da progressão discente 

com base nos pré-requisitos estabelecidos no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), e orientar 

a matrícula do estudante nas Unidades Curriculares. 

 

Artigo 2º - Da Obrigatoriedade dos Pré-Requisitos 

A matrícula dos estudantes nas Unidades Curriculares (UCs) do Curso de Graduação em 

Enfermagem fica condicionada à comprovação de aprovação nas respectivas Unidades 

Curriculares estabelecidas como pré-requisitos, conforme o Anexo I desta Portaria. 

 

Artigo 3º - Das Condições de Progressão 

A progressão dos estudantes no curso obedecerá às seguintes regras de pré-requisito e 

frequência presencial, em conformidade com o descrito abaixo: 

 Unidades Sistematizadas e Laboratório Morfofuncional: 

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Unidade Sistematizada e 

Lab. Morfofuncional II 
- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I 

O componente curricular deve ser cursado presencialmente independente se a reprovação se 

deu por nota ou frequência. 

 Unidades de Extensão Curricular: 

O componente curricular deve ser cursado presencialmente independente se a reprovação se 

deu por nota ou frequência. 

Estabelece a progressão discente com base 
nos pré-requisitos estabelecidos no Projeto 

Pedagógico do Curso de Enfermagem 
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 Habilidades Práticas em Enfermagem: 

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Habilidades Práticas em 

Enfermagem II 
- Habilidades Práticas em Enfermagem I 

Habilidades Práticas em 

Enfermagem III 
- Habilidades Práticas em Enfermagem II 

Habilidades Práticas em 

Enfermagem IV 
- Habilidades Práticas em Enfermagem III 

O componente curricular deve ser cursado presencialmente independente se a reprovação se 

deu por nota ou frequência. 

 Unidades de Produção de Cuidado: 

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Unidade de Produção 

de Cuidado II 
- Unidade de Produção de Cuidado I 

Unidade de Produção 

de Cuidado III 

- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II 

- Habilidades Práticas em Enfermagem I e II 

- Unidade de Produção do Cuidado I e II 

- O componente curricular deve ser cursado presencialmente 

independente se a reprovação se deu por nota ou frequência. 

Unidade de Produção 

de Cuidado IV 

- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II 

- Habilidades Práticas em Enfermagem I, II e III 

- Unidade de Produção do Cuidado I, II e III 

 

 Unidade de Internato em Enfermagem:  

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Unidade de Internato em 

Enfermagem 

- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II 

- Habilidades Práticas em Enfermagem I, II e III 

- Unidade de Produção do Cuidado I, II e III 

O componente curricular deve ser cursado presencialmente independente se a reprovação se 

deu por nota ou frequência. 
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 Unidades de Produção de Pesquisa: 

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Unidade de Produção de 

Pesquisa II 
- Unidade de Produção de Pesquisa I 

 

Artigo 4º - Dos Estágios Obrigatórios 

Parágrafo Único. A matrícula na Unidade de Produção de Cuidado que 

envolve estágio (Unidade de Produção de Cuidado III) e Unidade de Internato em Enfermagem 

estão vinculadas à aprovação nas seguintes UCs: 

 Pré-requisitos Obrigatórios 

Unidade de Produção de Cuidado III 

- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II 

- Habilidades Práticas em Enfermagem I e II 

- Unidade de Produção de Cuidado I e II 

Unidade de Internato em 

Enfermagem 

- Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II 

- Habilidades Práticas em Enfermagem I, II e III 

- Unidade de Produção de Cuidado I, II e III 

 

Artigo 5º - Das Disposições Finais 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Profª Drª Adriana Avanzi Marques Pinto 

Coordenadora do Curso de Graduação em Enfermagem 
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ANEXO I 

Componentes curriculares a serem 
cursados PRESENCIALMENTE 

Componentes curriculares COM 
SUGESTÃO de cursar 

presencialmente 
Pré-requisito 

Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I  Nenhum 
Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional II  Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I 

Unidade de Extensão Curricular I  Nenhum 
Unidade de Extensão Curricular II  Nenhum 
Unidade de Extensão Curricular III  Nenhum 
Unidade de Extensão Curricular IV  Nenhum 

Habilidades Práticas em Enfermagem I  Nenhum 
Habilidades Práticas em Enfermagem II  Habilidades em Enfermagem I 
Habilidades Práticas em Enfermagem III  Habilidades em Enfermagem II 
Habilidades Práticas em Enfermagem IV  Habilidades em Enfermagem III 

 Unidade de Produção de Cuidado I Nenhum 
 Unidade de Produção de Cuidado II Unidade de Produção de Cuidado I 

Unidade de Produção de Cuidado III  
Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II;  

Habilidades em Enfermagem I e II;  
Unidade de Produção de Cuidado I e II. 

 
Unidade de Produção de Cuidado 

IV 

Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II;  
Habilidades em Enfermagem I, II e III; 

Unidade de Produção de Cuidado I, II e III. 

Unidade de Internato em Enfermagem  
Unidade Sistematizada e Lab. Morfofuncional I e II;  

Habilidades em Enfermagem I, II e III;  
Unidade de Produção de Cuidado I, II e III. 

 Unidade de Produção de Pesquisa I Nenhum 

 
Unidade de Produção de Pesquisa 

II Unidade de Produção de Pesquisa I 

 Core curriculum Nenhum 
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